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ATA DA 31ª REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

ORCISPAR – ÓRGÃO REGULADOR DE SANEAMENTO DO PARANÁ 

 

Pautas: 

• Resolução ORCISPAR nº 02/2026 – Indicadores de Universalização e Indicadores 

Operacionais; 

• Resolução ORCISPAR nº 03/2026 – Soluções Alternativas; 

• Revisão dos preços públicos – Município de Jaguariaíva; 

• Nomeação de Coordenadora de Fiscalização; 

• Notícias (informes de atividades). 

Participantes: 

• Thiago Bertele – PRESIDENTE 

• Alexandro Feix – CONSELHEIRO 

• Rafael C. Machado – CONSELHEIRO 

• Vitor Giacobbo – CONSELHEIRO 

• Fernanda Thais Verdeiro – ADVOGADA ORCISPAR 

• Heron Santos Barbosa - ESTAGIARIO ECONOMISTA 

• Rogel Martins Barbosa – DIRETOR ORCISPAR 

• Stefany Oliveira – OUVIDORA 

Aos 28 dias do mês de janeiro de 2026, às 18h30, foi realizada a 31ª Reunião Ordinária do Conselho 

de Regulação e Fiscalização do ORCISPAR – Órgão Regulador de Saneamento do Paraná, sob a 

presidência do Sr. Thiago Bertele, com a participação dos conselheiros, do Diretor Rogel Martins 

Barbosa, da advogada Dra. Fernanda Thais Verdeiro, da ouvidora Stefany e demais participantes. 

A reunião foi aberta com invocação à proteção de Deus. 

A ata da 30ª reunião foi submetida à votação e aprovada por unanimidade, sem ressalvas. 

 

1. Resolução ORCISPAR nº 02/2026 – Indicadores de Universalização e Indicadores 

Operacionais 

O Diretor Rogel Martins Barbosa esclareceu que a presente resolução substitui a Resolução nº 

8/2023, em razão da atualização das Normas de Referência da ANA. 

A Dra. Fernanda apresentou a estrutura da resolução, composta por 53 artigos organizados em 10 

capítulos, contemplando: 

• Indicadores de universalização (Norma de Referência nº 8 da ANA); 

• Indicadores operacionais (Norma de Referência nº 9 da ANA); 

• Metas progressivas; 

• Diretrizes de cálculo; 

• Envio de informações e relatórios. 

Destacou-se que as metas de universalização consideram: 

• 99% para abastecimento de água (IAA e ICA); 

• 90% para esgotamento sanitário (IAE e ICE). 

Registrou-se que os municípios deverão adequar seus Planos Municipais de Saneamento Básico aos 

novos parâmetros estabelecidos. 

Deliberação: aprovada por unanimidade. 
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2. Resolução ORCISPAR nº 03/2026 – Soluções Alternativas 

O Diretor Rogel esclareceu que a nova resolução amplia o escopo da normativa anterior, que tratava 

apenas de esgotamento sanitário, passando a abranger também soluções alternativas de 

abastecimento de água, em consonância com as Normas de Referência da ANA. 

A Dra. Fernanda apresentou os principais pontos: 

• Definição de soluções alternativas adequadas; 

• Condições para reconhecimento como serviço público; 

• Tecnologias admitidas (tanque séptico, reator anaeróbio, filtro anaeróbio, wetlands 

construídos, vermifiltro, entre outras); 

• Requisitos ambientais e documentais; 

• Possibilidade de soluções definitivas ou transitórias conforme viabilidade técnica e 

econômica. 

A resolução revoga a Resolução ORCISPAR nº 26/2025. 

Deliberação: aprovada por unanimidade. 

 

3. Revisão dos preços públicos – Município de Jaguariaíva 

O Diretor Rogel esclareceu que a pauta não trata de revisão tarifária, mas de atualização de preços 

públicos relativos a serviços específicos. 

Foi demonstrado que diversos valores praticados se encontravam abaixo do custo operacional, 

gerando prejuízo ao prestador. Exemplificou-se: 

• Ligação de água: valor anterior inferior ao custo operacional; 

• Ligação de esgoto: defasagem significativa entre cobrança e custo; 

• Outros serviços: deslocamento de cavalete, religação, substituição de hidrômetro, limpeza de 

fossa, análises laboratoriais, entre outros. 

A proposta visa recompor custos e estabelecer margem técnica para sustentabilidade operacional. 

Deliberação: aprovada por unanimidade. 

 

4. Nomeação da servidora Renata Alves Perez como Coordenadora de Fiscalização 

O Diretor Rogel informou que a servidora Renata Alves Perez exercia a função de coordenadora 

interina durante a licença-maternidade da então coordenadora. Com a exoneração definitiva da 

servidora anterior, tornou-se necessária a efetivação da função. 

Registrou-se que a servidora é de carreira e vem desempenhando adequadamente as atribuições do 

cargo. 

Deliberação: aprovada por unanimidade. 

 

5. Notícias (informes) 

O Diretor Rogel apresentou informes institucionais, destacando: 

• Adesão do Município de Iguaraçu à regulação nas vertentes de resíduos sólidos e drenagem; 

• Avanço da regulação integral em Pitangueiras; 

• Visitas técnicas realizadas em Antonina, Doutor Ulysses, Santa Cecília do Pavão e Nova 

Santa Bárbara; 

• Discussões sobre consentimento informado em eventuais processos de concessão; 

• Preparativos para o Fórum Internacional de Saneamento de Maringá, a ser realizado nos dias 

25 e 26 de março de 2026, com participação de palestrantes nacionais e internacionais. 

Foi reforçado o convite aos conselheiros para participação no evento. 

 

ENCERRAMENTO 
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Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a presença de todos, desejou um ano de trabalho 

abençoado e declarou encerrada a 31ª Reunião do Conselho de Regulação e Fiscalização do 

ORCISPAR. 
 

Transcrição da Reunião 

 

0:03 Boa noite, pessoal. Boa noite, conselheiros, senhor diretor e demais participantes. Sob a proteção de Deus, 

declaro aberta a 31ª reunião do Conselho de Regulação e Fiscalização do Orcispar. Como primeira etapa do 

dia, temos a aprovação da ata da 30ª reunião. Gostaria de colocá-la em votação. Peço que permaneçam em 

silêncio quem for a favor e que se manifestem os contrários. Lembro que a ata foi disponibilizada no grupo de 

WhatsApp. 

0:42 Desta maneira, declaro aprovada a ata da 30ª reunião. 

0:50 Temos hoje algumas pautas em questão e acredito que a primeira seria a Resolução Orcispar nº 02/2026, 

indicadores de universalização e indicadores operacionais. Passo a palavra ao senhor diretor. 

1:05 Rogel: Quem vai relatar é a nossa advogada, Dra. Fernanda. Só fazendo um esclarecimento: essa resolução 

é importante porque vem substituir uma resolução que já tínhamos sobre indicadores. Aquela resolução anterior 

foi redigida sob o manto de uma antiga Norma de Referência da ANA, que foi revogada. A ANA publicou uma 

nova Norma de Referência e, por isso, tivemos que fazer essa atualização. Então, essa demanda nasce para 

atendimento à nova Norma de Referência da ANA. Passo a palavra à Dra. Fernanda para esclarecer o conteúdo 

da nova resolução. 

1:50 Dra. Fernanda: Boa noite a todos. Como o Rogel comentou, nós temos atualmente a Resolução nº 8/2023, 

que será revogada com a instituição desta nova resolução. Essa nova resolução ficou com 53 artigos, 

estruturados em 10 capítulos: disposições gerais, emergência, universalização, responsabilidades, indicadores, 

metas, envio de informações, diretrizes para cálculo e avaliação dos indicadores, relatório e disposições finais. 

2:25 Eu optei por trazer aqui os pontos principais, porque, se formos ler os 53 artigos, ficaríamos muito tempo 

na reunião. A resolução trata dos indicadores de universalização, previstos na Norma de Referência nº 8 da 

ANA, e também dos indicadores operacionais, previstos na Norma de Referência nº 9 da ANA. O Orcispar 

entendeu que seria melhor reunir os dois tipos de indicadores em uma única resolução para facilitar a consulta 

pelos prestadores. 

3:05 Ela será aplicada aos titulares dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 

abrangendo tanto a prestação direta quanto a indireta, independentemente da modalidade contratual adotada. 

3:25 No artigo 10, temos os indicadores de universalização, que são o IAA, o ICA, o IAE e o ICE. Já no artigo 

15, temos os indicadores de nível 1, como índice de perdas de água, índice das análises de coliformes totais, 

índice das análises de demanda bioquímica de oxigênio, índice de intermitência do serviço de abastecimento de 

água e índice de intermitência do serviço de esgotamento sanitário. 

4:10 No artigo 16, temos os indicadores de nível 2, como índice de micromedição relativo ao volume 

disponibilizado de água, índice de macromedição, índice de duração média dos reparos de extravasamentos de 

esgoto, índice de reclamações do serviço de abastecimento de água e índice de reclamações do serviço de 

esgotamento sanitário. 

4:45 Então, para deixar claro, o artigo 10 trata dos indicadores de universalização da Norma de Referência nº 8 

da ANA, enquanto os artigos 15 e 16 tratam dos indicadores operacionais da Norma de Referência nº 9 da ANA. 

5:05 No capítulo seguinte, tratamos das metas progressivas de expansão. O artigo 17 estabelece que o titular 

dos serviços deve prever metas progressivas nos Planos Municipais de Saneamento Básico para atingir os 

percentuais de universalização até 31 de dezembro de 2033. 

5:30 O artigo 18 estabelece que o Orcispar considerará atingida a meta de universalização no componente 

abastecimento de água quando os indicadores IAA e ICA atingirem simultaneamente resultado igual ou superior 

a 99% para todo o território do município. 

5:55 O artigo 19 estabelece que será considerada atingida a meta de universalização no componente 

esgotamento sanitário quando os indicadores IAE e ICE atingirem simultaneamente resultado igual ou superior 

a 90%. 

6:20 Com a publicação dessa resolução, caso os municípios ainda não tenham atualizado seus planos 
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municipais, será necessário adequá-los aos novos índices admitidos pela ANA. Por fim, o artigo 52 revoga 

expressamente a Resolução Orcispar nº 8/2023. 

6:45 Presidente: Obrigado, Dra. Fernanda. Gostaria de abrir para dúvidas ou comentários, senhores 

conselheiros. 

6:55 Não havendo manifestações, passo para a etapa de votação. Peço que permaneçam em silêncio os 

favoráveis e que se manifestem os contrários. 

7:05 Desta maneira, declaro aprovada a Resolução Orcispar nº 02/2026. 

7:15 Presidente: Seguindo para a segunda pauta do dia, temos a Resolução Orcispar nº 03/2026, que trata das 

soluções alternativas. Senhor diretor, a palavra permanece com a Dra. Fernanda ou o senhor fará a introdução? 

7:28 Rogel: Senhor presidente, farei apenas uma breve introdução. Nós já tínhamos uma resolução sobre 

soluções alternativas, porém ela tratava exclusivamente da questão do esgotamento sanitário. Com a atualização 

das Normas de Referência da ANA, foi necessário ampliar o escopo da nossa resolução para incluir também 

soluções alternativas de abastecimento de água potável. Por isso, esta nova resolução revoga a anterior. Passo 

a palavra à Dra. Fernanda. 

8:05 Dra. Fernanda: Muito obrigada. Essa resolução também visa adequar o Orcispar à Norma de Referência 

nº 8 da ANA. Ela revoga a Resolução Orcispar nº 26/2025. O texto contém 48 artigos, estruturados em oito 

capítulos: disposições gerais, definições, abrangência e universalização, responsabilidades, soluções 

alternativas adequadas, prestação dos serviços, aspectos econômico-financeiros e disposições finais. 

8:40 No capítulo das disposições gerais, a resolução trata das soluções alternativas de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário, tanto individuais quanto coletivas. Diferentemente da resolução anterior, agora 

contemplamos também o abastecimento de água. 

9:05 O artigo 2º estabelece que as soluções alternativas implantadas e mantidas nos termos da resolução se 

configuram como serviço público. Já o artigo 3º dispõe que as soluções não abrangidas serão consideradas 

ações de saneamento de responsabilidade privada. O artigo 4º esclarece que soluções implantadas 

exclusivamente por iniciativa privada do usuário, sem prestação organizada como serviço público, não se 

sujeitam à regulação do Orcispar. 

9:40 O artigo 6º dispõe que as soluções alternativas adequadas somente poderão ser consideradas para fins de 

universalização quando inexistente conexão factível às redes públicas disponíveis, observada a viabilidade 

técnica e econômica. 

10:05 No capítulo das soluções alternativas adequadas de abastecimento de água, são admitidas aquelas que 

possuam outorga ou dispensa de outorga de direito de uso de recursos hídricos, conforme a legislação estadual 

aplicável, que disponham de procedimentos de tratamento, controle e vigilância da qualidade da água 

compatíveis com a natureza da solução adotada, ou que tenham sido implantadas por programa governamental, 

como o Programa Nacional de Saneamento Rural. 

10:45 Quanto às soluções alternativas adequadas de esgotamento sanitário, são admitidas aquelas que possuam 

licença, autorização ou instrumento equivalente emitido por órgão ambiental competente, que tenham sido 

implantadas por programa governamental ou que possuam alvará de construção ou documento equivalente 

emitido pelo município, atestando a implantação da solução. 

11:20 Também listamos as tecnologias admitidas, como estação compacta de tratamento de esgoto, tanque 

séptico, reator anaeróbio compartimentado, filtro anaeróbio, sistema de lodos ativados por batelada, wetlands 

construídos, vermifiltro, sumidouro, tanque de evapotranspiração, entre outras soluções autorizadas pelo 

Orcispar mediante justificativa técnica. 

12:00 O artigo 29 trata da possibilidade de as soluções alternativas serem consideradas definitivas ou 

transitórias, especialmente em áreas rurais, aglomerações menos adensadas ou quando a ligação à rede pública 

for técnica ou economicamente inviável. 

12:30 Por fim, o artigo 47 revoga expressamente a Resolução Orcispar nº 26/2025. 

12:45 Presidente: Obrigado, Dra. Fernanda. Alguma dúvida ou comentário, senhores conselheiros? 

12:55 Não havendo manifestações, coloco em votação. Permaneçam em silêncio os favoráveis e manifestem-

se os contrários. 

13:05 Declaro aprovada a Resolução Orcispar nº 03/2026. 

13:15 Presidente: Passando para a próxima pauta do dia, temos a revisão dos preços públicos do município de 
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Jaguariaíva. Passo a palavra ao senhor diretor. 

13:25 Rogel: Obrigado, senhor presidente. Importante esclarecer que não se trata de revisão tarifária. A revisão 

tarifária já ocorreu anteriormente, inclusive com a implantação da tarifa social. O que estamos tratando agora 

são preços públicos referentes a serviços específicos. 

13:50 Verificamos que havia defasagem entre os valores cobrados e o custo operacional real. Por exemplo, a 

ligação de água era cobrada no valor de R$ 227,00, enquanto o custo operacional mínimo era de R$ 289,81, 

gerando prejuízo à autarquia. 

14:15 A proposta é que a ligação de água passe para R$ 398,00, criando uma margem técnica para cobrir custos 

e eventuais imprevistos. O mesmo ocorre com a ligação de esgoto, que era cobrada a R$ 150,00, com custo 

operacional superior a R$ 300,00, sendo proposta atualização para R$ 450,00. 

14:50 Outros serviços também foram analisados, como deslocamento de cavalete, religação, conserto de 

cavalete, substituição de hidrômetro, análise bacteriológica, análise físico-química, limpeza de fossa e troca de 

registro. 

15:20 Muitos desses serviços estavam sendo prestados com prejuízo. A revisão busca recompor custos e garantir 

sustentabilidade operacional, sem caracterizar lucro, mas sim margem técnica. 

15:40 Presidente: Alguma dúvida ou comentário? 

15:50 Não havendo manifestações, coloco em votação. Permaneçam em silêncio os favoráveis e manifestem-

se os contrários. 

16:00 Declaro aprovada a revisão dos preços públicos do município de Jaguariaíva. 

16:10 Presidente: Seguindo para a próxima pauta do dia, temos a nomeação da servidora Renata Alves Perez 

como Coordenadora efetiva de Fiscalização. Passo a palavra ao senhor diretor. 

16:25 Rogel: Senhor presidente, demais conselheiros, a Renata atualmente já exerce a função de coordenadora 

interina de fiscalização. Ela assumiu essa função à época em razão da licença-maternidade da então 

coordenadora Gabriela. A Renata é servidora de carreira e assumiu interinamente durante esse período. 

16:55 Ocorre que, após o término da licença-maternidade, a Gabriela solicitou sua exoneração. Dessa forma, 

como não há mais coordenadora efetiva afastada, torna-se necessário formalizar a efetivação da Renata no cargo 

de Coordenadora de Fiscalização, retirando a condição de interina. 

17:25 Ressalto que a Renata vem desempenhando a função com excelência, sendo de grande valia para o 

Orcispar. Assim, trazemos ao Conselho a necessidade de convalidar a função que ela já vem exercendo. 

17:45 Presidente: Alguma dúvida ou comentário, senhores conselheiros? 

17:55 Não havendo manifestações, coloco em votação. Permaneçam em silêncio os favoráveis e manifestem-

se os contrários. 

18:05 Declaro aprovada a nomeação da servidora Renata Alves Perez como Coordenadora efetiva de 

Fiscalização. 

18:15 Presidente: Passando para a última pauta do dia, que são as notícias e informes, devolvo a palavra ao 

senhor diretor. 

18:25 Rogel: Obrigado, senhor presidente. Vou apresentar brevemente os informes institucionais. Estivemos 

no município de Guaraçu, onde o prefeito formalizou a adesão à regulação nas vertentes de resíduos sólidos e 

drenagem, dentro daquele pacote de incentivo do ano passado. Com isso, Guaraçu passa a ser regulado nas 

quatro vertentes: abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e drenagem. 

19:05 Também estivemos em Pitangueiras, em reunião com a diretora Camila e com a secretária de meio 

ambiente, tratando da adesão às vertentes de resíduos e drenagem. O município está finalizando o processo de 

adesão, fazendo jus ao benefício de dois anos de isenção para drenagem, conforme aprovado anteriormente. 

19:40 Recentemente estive em Antonina, no litoral. Visitamos a captação de água, que ocorre em área de reserva 

natural, com água proveniente da Serra da Graciosa. Também me reuni com vereador e com servidores do 

SAMAE para tratar da situação da autarquia. 

20:10 Existe um debate no município sobre eventual transferência dos serviços à Sanepar. Nossa preocupação 

é que haja consentimento informado da população. Caso o município opte por concessão estadual, é 

fundamental que a sociedade esteja devidamente esclarecida. As microrregiões já sinalizaram que haverá 

consulta e audiência pública nesses casos. 

20:45 Também estivemos em Doutor Ulysses e em Santa Cecília do Pavão, realizando visitas técnicas às 
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captações e estações de tratamento, além de reuniões institucionais. Em Nova Santa Bárbara, destacamos o 

projeto de implantação de usina fotovoltaica para redução de custos com energia, que é um dos principais 

insumos do saneamento. 

21:20 Aproveito para mencionar o Fórum Internacional de Saneamento de Maringá, que ocorrerá nos dias 25 e 

26 de março. As inscrições já estão abertas. Teremos palestrantes da Itália, Espanha, Portugal e representantes 

do Ministério das Cidades. O evento é organizado pelo Orcispar em parceria com a ABRASAN. 

21:55 Gostaríamos muito da presença dos senhores conselheiros. Inclusive, esperamos já estar na nova sede do 

Orcispar, que está em reforma, com sala própria para as sessões do Conselho. Seria muito importante a 

participação de todos. 

22:25 Presidente: Algum conselheiro gostaria de se manifestar? 

22:35 Conselheiro: Senhor presidente, salvo engano, na última reunião comentamos sobre a possibilidade de 

reunião presencial em janeiro ou fevereiro. Pelo que foi dito, talvez ocorra em março durante o evento. É isso? 

22:50 Rogel: Na verdade, estamos aguardando a finalização da nova sede. Se estiver pronta em fevereiro, 

poderemos realizar a reunião presencial nesse mês. Caso contrário, poderemos transferir para março. 

Informaremos oportunamente aos conselheiros. De qualquer forma, a presença de todos no evento será muito 

importante. 

23:20 Presidente: Perfeito. Não havendo mais manifestações, peço licença para encerrar. Como estamos no 

primeiro mês do ano, desejo que seja um ano abençoado a todos. Sabemos que é um ano eleitoral e que há 

muitas expectativas, mas que possamos trabalhar com serenidade e responsabilidade. 

23:55 Sob a proteção de Deus, declaro encerrada a 31ª Reunião do Conselho de Regulação e Fiscalização do 

Orcispar. Deus abençoe a todos. Um ótimo final de semana. 

24:10 Participantes: Boa noite a todos. 
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